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ESTADO DO PIAUI 

SA~ui':õ;i'Âul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.96010001 •65 

C111sa1.tU1111•-

DECRETO N º 018/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE SANTA CRUZ. DO PIAUÍ, estado do Piauí, no uso de suas aoibulções 
Jeg,.'\is e nos te m10s da Lei Org..'lnica do Municipio de Santa Cruz do Piauí-PI; 

DECRETA: 

Art. 1°. Flea o S r. FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO, CPF: 003.128.553-89, Prefeito 
Munici1,al, j untamente eorn a Sra. ANA LARISSA BARROSO MARTINS DOS SANTOS, ponadora do CPT-': 
029.G07. l l3-78, Secretó.rfa Municipal de Fin.; nças, Gestão, Controle e Tcsoumria, nomc.íldos p.;rn movimcnlàção dá 
conl:i : CNP.J: 06.553.960/0001-65, Agência 3963-2, cont o: 10.741-7, Nome: P M SCP Ki1 Die$C.I '20:20 e as conlas 
a serem aber1as vinculadas ao CNPJ ac i1n..'l descrito, com poderes relacionados obai:,,.o : 

Poder-és: 
009 - Em.i tir cheques: 
O IO - Abrir contas de depósi to ; 
O 11 - Autori-ur cobmnça; 
018 - u 1mzaro crédHo abe.rlo na foni:13 e cond.içOes; 
020 - Rcee:be r, passar recibo e dar qui1.ai;:cro; 
026 - Solieilar saldos, c:-.."t.ratos e eompiavanic.s; 
027 - Re,qui.si1::1r lalon.\rio de cheq\1e~ 
0 3 1 - Autorlw r débi to em oonw~ 
036 - R.eliror cheques devolvidos; 
03S - Endo~r cl.KX(UC.; 
094 - Suslar/conl.m ordenar cheque; 
0?.S-Cancclar chcqucs; 
096 - Baixar cheques; 
099 - Efe1uar resg:ues/aplieaç6cs; 
l 00 - Efctunr s..-.qucs-conta conente ; 
10 2 - Efetuar saques-poupança; 
.1 04 - Efetuar pagamento por me lo c.lclJ'6nico; 
10s - Efetuar tmnst~neia por 1ncio c lctr6nieo; 
l 19-Libcrararquivo de pagamcn10; 
124 - $olici1a r &'lidos/e,-,"t r:ltos de invC$1imcnlo$; 
125 - Solic ilar saldosfe:,,,,"tr.1tos ope~ de c ~ito; 
J 26 - E.m.ltir comprovante: 
12 8 - file tunr t.rrutSferê ncin p/mê s; 
133 - Enccrtilr contas depósito . 

Art. r. Este [>çcrcto c ntrn em vigor na data de~ publtcaç.!fo. 

R.cg,i.stre--sc, publiquc•sc e eum.p m •sc. 

GA.BJNJ;CTJ;C DO PRJ;:FEITO Ml)NIClPAL DE SANTA CRUZ DO PlAUi-PI, 06 DE FJ;C\fl'RJ;:JRO 
DE 2020. . 

f~ ~~ l / 1----- C'--&,,. 
FRANCISBARROSO DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROO. COELHO, 483 !J •15222021000140 Exercido: 2020 

DECRETO N" 12, DE 08 DE FEVEREIRO OE 2020 • LEI N.164 

Abre no o,p1f1li!fllO ~ credito «ncJonal svp/t!mt!f>tNe d6 outnJs provld6ndits 

O(AI PR.EFE:ITO (A) MUNICIPA:. OE Que i mada Nova , no uso de SU!!II! atribuições 
l ega i s. 

DECRETA : 
Artigo l o . - Fica aberto no or,ci5-mento vi9@nte, um créc;Lito adicional .:,upl er.i.entar na 
import!nci a de RSl00 . 000 , 00 distribuldos u seguinte3 dotacões: 

Supl111119ntaçl0 ( +) 100.000,00 
02 15 01 FuodoMll-l dtS.óde 

128 10.301.1002.22MCIOOO ~•--•deAlançlollMICl•Flxa 100.000,00 
3.3.110.30.00 M,\TElUAI. OE CôNSUMO F.R : 1 214 oa 
21• T-nd• Fundo I Fundo do.....,,_ dO SUS ~dO Goolofn 
115 00'5 PABRo> 

Artigo 2o. - O crtdi to aberto na. form~ do artigo anterior será cobert o cotO: r ecursos 
proven i en t es de : 

Anulaçêo: 

D2 2,l 01 s.a.t.1111 Mu~I de TraniípOl'tN e S.rYlçol Püblk:ol 

733 20.782.1007.2258.CIOOO 
, ., .eo.,1.00 
510 
110 000 

Anulaçlo ( • ) 

C.nstruçtoo~d•~­
OIIRAS E INSTALAÇÕES 
0.,.,..Tra-doCoo-deU­
eon.6nlOI 

Artigo 3o. - E::ite decz-et:o ent ra em vigor nil data de sue publicer;ao . 

RAIMUNDO JUUO COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

· 100.000,00 
F.R Grupo: 1 51 O 00 

-100.000,00 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 018/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE QUEIMADA NOVA, ESTAOO 00 PIAUI, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art. 74, VI, da lei orgânica do Município 

RESOLVE: 

Nomear, a senhora JOELMA NONATO REIS, Portadora do RG n• 

1.845.225 SSP/PI e CPF nº 826.282.033-91, para o cargo de COORDENADORA DE 
ENSINO DA CRECHE, localizada na sede deste Município. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de Fevereiro de 2020. 

Art. 3" Revoga-se as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLJQIJE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova • PI, ao 06º 

(Sexto) dia do mês de Fevereiro de 2020. 

(ZJ Utttt,,~ úó 4(!' 
RAIMUNDOJ;fu'~ coaHO 

Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA - PI, através da CPL, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 005/2020, 
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 28/02/2020, ás 
09:00h, tendo como objeto a prestação de serviços funerários. VA­
LOR: R$ 124.901 ,67. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na 
sede da Prefeitura na Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro. TEL:89-
3495-0095. 

Queimada Nova (PI), 06 de fevereiro de 2020. 
Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contraio nº : 159/2020 

Procedimento: 
TOMADA OE PREÇOS Nº 001/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
013.0000149/2020 

Vigência: 29/0112020 a 3111212020 

Conlratação de Consulloria especializada em acon,panhamento 
pedagógico, Cursos de Formação Continuada, Oficinas e Palestras 

Objeto: sociooducativas para os profissionais da Equipo tócnica, professoros1 

coordenadores e gestores e equip,, de apoio da Sêcretaria Municipal de 
Educação de Guadalupe • PI. 

Valor R$: R$ 265.077,SO(duzentos e sessenta e cinco mil setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Contratada: A.V. DA s. MOREIRA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob 0 n.• 
21 .959.87810001-29 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


